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8.3. A Comissão LPG de avaliação de PROPOSTAS fará a análise das CANDIDATURAS 
inscritas e decidirá acerca do mérito cultural e artístico delas, escolhendo os melhores trabalhos, 
segundo os de seleção previstos neste Edital. 

8.4 A decisão da Comissão LPG de avaliação de propostas é soberana, sendo inquestionáveis 
suas decisões no que concerne ao mérito das CANDIDATURAS. 

9. DOS CRITÉRIOS DE PARTICIPAÇÃO E AVALIAÇÃO 

9 .1 O inscrito deverá produzir O 1 (um) videoclipe com a TEMÁTICA LIVRE e enviar para ser 
analisado. As PROPOSTAS serão avaliados e classificados em ordem decrescente, somando
se os pontos conforme os seguintes CRITÉRIOS DE ANÁLISE DE MÉRITO DOS 
CANDIDATOS e CRITÉRIOS DE AÇÕES AFIRMATIVAS, conforme tabelas abaixo: 

a) Critérios de análise de mérito referentes à qualificação dos candidatos: 

CRITÉRIOS DE ANA r ISE DE M'l'RITO DE CANDIDATOS 
Nº RUBRICA DESCRirAO PONTOS 
1 A Relevância da Obra De O a 10 pontos 
2 B Ori<>inalidade da Obra De O a 10 contos 
3 c Edicão da Obra e Roteiro De O a 10 pontos 
4 D Fi<>urino De O a 10 contos 
5 E Participação em D e O a 10 pontos 

Capacitação e Formação 
no Audiovisual 

9 .2 . No caso de não existirem CANDIDATURAS aptas em número suficiente para o 
cumprimento de uma das categorias de cotas previstas na seleção, o nfunero de vagas restantes 
deverá ser destinado inicialmente para a outra categoria de cotas. 

9.3 Para concorrer às cotas~ os Agentes Culturais deverão autodeclarar-se no ato da inscrição 
usando a autodeclaração étnico-racial de que trata o Anexo IL 

9.4. Permanecendo o empate, a Secretaria Municipal de Cultura de CURRALINHOS-PI, 
convocará os CANDIDATOS das CANDIDATURAS empatadas cuja presença será 
o b rigatória e rea lizará. sorteio. 

9.5 Conforme previsto no art. 23 do Decreto Regulamentador nº 11.525, de 11 de maio de 
2023, a Secretaria Municipal de Cultura de CURRALINHOS-PI, dará ampla publicidade 
etransparência à destinação dos recursos de que trata a LEI PAULO GUSTAVO no Site, Redes 
sociais do Município e Mural da Prefeitura. 
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10. DOS DOCUMENTOS 

10. 1. Após o processo de seleção, os CANDIDATOS das CANDIDATURAS selecionadas 
deverão obrigatoriamente, ao prazo descrito no CRONOGRAMA DO EDITAL, apresentar os 
seguintes documentos: 

a) COMPROVANTE DE CONTA BANCÁRIA DE TITULARIDADE DO PROPONENTE; 

b) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS; 

e) CÓPIA DO COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA ATUALIZADO; 

d) CURRÍCULO PROFISSIONAL OU PORTFOLIO. 

10.2 A não apresentação dos documentos mencionados no subitem 10.1. acarretará na 
desclassificação do candidato aprovado e o sup lente será contemplado. 

10.3 A qualquer momento a Secretaria Municipal de Cultura de CURRALINHOS-PI poderá 
solicitar outros documentos comprobatórios das informações constantes no formulário de 
cadastro do projeto. 

11. DOS REPASSES 

11 . 1 O repasse financeiro referente ao incentivo fica condicionado ao Termo de Execução 
Cultural assinado. 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 

12. I O repasse do recurso fica condicionado à existência de disponibilidade orçamentária e 
financeira oriunda da LEI PAULO GUSTAVO. 

12.2 O ônus decorrente da partic ipação neste Edital, incluídas as despesas com cópias e emissão 
de documentos, é de exclusiva responsabilidade do CANDIDATO. 

12.3 As legislações, informações e resultados atrelados a este Edital estarão disponíveis no 
Diário Oficial, Mural de Redes Sociais do Município de CURRALINHOS-PL 

12.4 A inscrição no presente Edital de seleção implica na total aceitação das normas nele 
contidas e ciência das legislações nele citadas, sobre as quais o CANDIDATO não poderá 
a legar desconhecimento. 6 

12.5 A qualquer tempo, este Edital poderá ser alterado, revogado ou anulado, no todo ou em 
parte, por motivo de interesse público, sem que isso implique direito a indenização de qualquer 
natureza. 

12.6. Para mais informações referentes à LEI PAULO GUSTAVO, a Secretaria Municipal de 
Cultura de CURRALINHOS-PI, atenderá presencialmente na Avenida São Raimundo Nonato, 
nº 453, Centro, CEP nº 64.453-000, em Curralinhos-PI. 

12. 7. Os casos omissos ou não previstos neste edital serão analisados e decididos pela 
Secretaria Municipal de Cultura e a Comissão LPG de CURRALINHOS-PI. 

13. Este Edital é composto por anexos (Ficha de Inscrição e Declarações), que serão 
disponibilizados presencialmente na sede da Secretaria Municipal de Cultura de 
CURRALINHOS-PI 

Curralinhos-PI de 17 de novembro de 2023. 

~ /Lk/__ 
~ Uma Araujo ~ 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 014/2023 

Pregão Eletrônico SRP nº 014/2023. Objeto da licitação: Registro de Preço para futura aquisição 
de peças e serviços para suprir as necessidades do município de curralinhos-PI e suas secretarias. 
Data da abertura: 30 de novembro de 2023, às 08:00 horas, local de abertura: 
https://novobbmnet.com.br Fonte de recursos: FPM, ICMS, ISS, FMS, FUNDEB, FMAS E 
OUTROS RECURSOS PROPRIOS. Informações: Sede da Prefeitura, Av. São Raimundo, nº 91 , 
Bairro Centro Curralinhos-PI, CEP 64.453-000, de segunda a sexta-feira de 08h00min às 
13h00min, é no site https://novobbmnet.com.br/ e www.tce.pi.gov.br. Curralinhos-PI, 17 de 
novembro de 2023. 

Eric Talison Rodrigues 
Pregoeiro/Presidente da CPL. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 015/2023 

Pregão Eletrônico SRP nº 015/2023. Objeto da licitação: Registro de Preço para futura, eventual 
aquisição parcelado de combustível para atender as necessidades do município de curralinhos-PI 
e suas secretarias. Data da abertura: 30 de novembro de 2023, às 10:00 horas, local de abertura: 
https://novobbmnet.com.br/ Fonte de recursos: FPM, ICMS, ISS, FMS, FUNDEB, FMAS E 
OUTROS RECURSOS PROPRIOS. Informações: Sede da Prefeitura, Av. São Raimundo, nº 91 , 
Bairro Centro Curralinhos-PI, CEP 64.453-000, de segunda a sexta-feira de 08h00min às 
13h00min, é no site https://novobbmnet.com.br/ e www.tce.pi.gov.br. Curralinhos-PI, 17 de 
novembro de 2023. 

Eric Talison Rodrigues 
Pregoeiro/Presidente da CPL. 
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